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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - Ficam excluídas das proibições previstas nesta 
instrução normativa:

I - a pesca de caráter científico, previamente autorizada pelo 
órgão ambiental competente, no âmbito do Estado;

II - a despesca, o transporte, a comercialização, o beneficiamen-
to, a industrialização e o armazenamento do pescado das espécies 
provenientes de aquiculturas devidamente autorizadas e/ou 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, com a comprovação 
de origem, em conformidade ao disposto na Instrução Normativa In-
terministerial MPA/MAPA nº 4, de 30 de maio de 2014;

III - a pesca com a finalidade do monitoramento ambiental.
Art. 13 - O trânsito, de todo e qualquer tipo, de pescado oriundo 

de corpos d’água dentro do Estado de Goiás e de outros Estados 
deve estar devidamente acompanhado de documentação que 
comprove sua origem.

Art. 14 - Em caso de descumprimento das normas estabelecidas 
nesta instrução normativa, ficam os infratores sujeitos às sanções 
previstas na Lei Estadual n° 13.025/1997 de 13 de janeiro de 1997, 
Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto 
Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 15 - Os prazos de validade das licenças de pesca previstas 
no artigo 15, da Lei Estadual 13.025/1997, passam a vigorar com 
validade de um ano, sendo necessário o recolhimento da taxa de 
licença, anualmente, em qualquer modalidade de pesca.

Parágrafo único. Para as atividades de aquicultura, transporte e 
comercialização de pescado, a validade dos registros, autorizações 
e licenças estão estabelecidas em legislação própria.

Art. 16 - Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretária da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, em Goiânia, 
aos dias do mês de maio do ano de 2020.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

ANEXO I

Tamanhos mínimos e máximos permitidos de captura e 
consumo local Bacia Hidrográfica Araguaia-Tocantins

Nome popular Nome-científico Tamanho
  Mínimo Máximo
Apapá, Dourada-
de-escama

Pellona castelnaena 40 cm 55 cm

Aruanã Osteoglossum 
bicirrhosum

50 cm 65 cm

Barbado Pinirampus pirinampu 50 cm 65 cm
Bico-de-pato Sorubim lima 30 cm 35 cm
Bicuda Buolengerella cuvieri 40 cm 55 cm
Cachorra-larga Hydrolycus armatus 40 cm 55 cm
Cachorra-facão Rhaphiodon vulpinus 35 cm 50 cm
Cachara, 
Sorubim-cachara

Pseudoplatystoma 
fasciatum

60 cm 80 cm

Corvina, Pescada Plagioscion 
squamosissimus; 
Pachyurus schomburgkii

30 cm 40 cm

Mandi-prata Pimelodus blochii 15 cm 20 cm
Mandubé, Palmito, 
Boca-Larga

Ageneiosus inermis 30 cm 35 cm

Matrinchã Brycon gouldingi 30 cm 35 cm
Piau-cabeça-
gorda

Leporinus trifasciatus 25 cm 35 cm

Piau-flamengo Leporinus affinis 20 cm 25 cm
Piau-três-pintas Leporinus friderici 25 cm 30 cm
Piau-vara Schizodon vittatus 25 cm 30 cm
Pacu Myleus spp., Mylossoma 

spp., Myloplus spp.
15 cm 20 cm

Pirapitinga; Pacu-
caranha; Caranha

Piaractus brachypomus 40 cm 55 cm

Tabarana; 
Tubarana

Salminus hilarii 30 cm 40 cm

Traíra Hoplias aff. malabaricus 30 cm 35 cm
Tucunaré-pitanga Cichla kelberi 30 cm 40 cm
Tucunaré-azul Cichla piquiti 30 cm 50 cm

ANEXO II

Tamanhos mínimos e máximos permitidos de captura e 
consumo local Bacia Hidrográfica do Paranaíba

Nome popular Nome científico Tamanho
  Mínimo Máximo
Barbado Pinirampus pirinampu 50 cm 65 cm
Cachorra-facão Rhaphiodon vulpinus 35 cm 50 cm
Corvina, 
Pescada

Plagioscion 
squamosissimus

30 cm 40 cm

Mandi-chorão Pimelodus aff. maculatus 20 cm 25 cm
Pacus Myleus spp. 15 cm 20 cm
Pacu-caranha Piaractus mesopotamicus 35 cm 45 cm
Piapara Leporinus elongatus 35 cm 45 cm
Piauçu Leporinus macrocephalus 35 cm 45 cm
Piau-flamengo Leporinus octofasciatus 20 cm 25 cm
Piau-três-pintas Leporinus friderici 25 cm 30 cm
Piau-vara Schizodon borellii 25 cm 30 cm
Tabarana; 
Tubarana

Salminus hilarii 30 cm 40 cm

Traíra Hoplias aff. malabaricus 30 cm 35 cm

ANEXO III
Espécies Permitidas de Captura e Transporte

Bacia Hidrográfica Araguaia-Tocantins

Nome popular Nome científico
Tilápia do Congo Tilápia rendalli
Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus
Bagre africano Clarias spp.
Porquinho Geophagus surinamensis e G. 

proximus
Híbrido de Tilápia Tilápia St. Peters
Carpa comum Cyprinus carpio
Carpa cabeça grande Aristichthys nobilis
Tambaqui Colossoma macropomum

Bacia Hidrográfica do Paranaíba

Nome popular Nome científico
Apaiari Astronotus crassipinis
Carpa capim Ctenopharyngodon idella
Carpa comum Cyprinus carpio
Porquinho Geophagus surinamensis e G. 

proximus
Carpa prateada Hypophthalmictys molitrix
Carpa cabeça grande Aristichthys nobilis
Tilápia do zambibar Oreochromis hornorum
Tilápia de Moçambique Oreochromis mossambicus
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